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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUPLICANOS/DF  )

Institui os Princípios, as Diretrizes
e os Objetivos para a Política    
Distrital da Mulher no âmbito do    
Distrito Federal, e dá outras   
providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º  Ficam instituídos os princípios, as diretrizes e os objetivos para a formulação
e implementação da Política Distrital da Mulher no âmbito do Distrito Federal, com a finalidade
de assumir a responsabilidade de implementar políticas públicas que tenham como foco as
mulheres, a consolidação da cidadania e a igualdade de gênero, com vistas a romper com essa
lógica injusta.

A rt. 2º  São princípios para a Política de que trata esta Lei:

I - igualdade e respeito à diversidade: mulheres e homens são iguais em seus direitos
e sobre este princípio se apoiam as políticas que se propõem a superar as desigualdades de
gênero, a promover a igualdade, o respeito e a atenção à diversidade cultural, étnica, racial,
inserção social, de situação econômica e regional, assim como aos diferentes momentos da
vida, demandando o combate às desigualdades de toda sorte, por meio de políticas de ação
afirmativa e consideração das experiências das mulheres na formulação, implementação,
monitoramento e avaliação das políticas públicas;

II - equidade: o acesso de todas as pessoas aos direitos universais deve ser garantido
com ações de caráter universal, mas também por ações específicas e afirmativas voltadas aos
grupos historicamente discriminados, tratando desigualmente os desiguais, buscando-se a
justiça social, requerendo o pleno reconhecimento das necessidades próprias dos diferentes
grupos de mulheres;

III - laicidade do Estado: as políticas públicas de Estado devem ser formuladas e
implementadas de forma a assegurar efetivamente os direitos consagrados na Constituição
Federal e nos diversos instrumentos internacionais assinados e ratificados pelo Distrito
Federal, como medida de proteção aos direitos humanos das mulheres e meninas;

IV - universalidade das políticas: as políticas devem ser cumpridas na sua
integralidade e garantir o acesso aos direitos sociais, políticos, econômicos, culturais e
ambientais para todas as mulheres, onde o princípio da universalidade deve ser traduzido em
políticas permanentes nas três esferas governamentais, caracterizadas pela indivisibilidade,
integralidade e intersetorialidade dos direitos, e combinadas às políticas públicas de ações
afirmativas, percebidas como transição necessária em busca da efetiva igualdade e equidade
de gênero, raça e etnia;

V - justiça social: implica no reconhecimento da necessidade de redistribuição dos
recursos e riquezas produzidas pela sociedade e na busca de superação da desigualdade
social, que atinge de maneira significativa as mulheres;

VI - transparência dos atos públicos: deve-se garantir o respeito aos princípios da
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VI - transparência dos atos públicos: deve-se garantir o respeito aos princípios da
administração pública, sendo eles a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade
e a eficiência, com transparência nos atos públicos e controle social; e

VII - participação e controle social: devem ser garantidos o debate e a participação
das mulheres na formulação, implementação, avaliação e controle social das políticas públicas.

A rt. 3º  São diretrizes para a Política de que trata esta Lei:

I - garantir a implementação de políticas públicas integradas para construção e
promoção da igualdade de gênero, raça e etnia;

II - garantir o desenvolvimento democrático e sustentável levando em consideração as
diversidades regionais, com justiça social, e assegurando que as políticas de desenvolvimento
promovidas pelo Distrito Federal sejam direcionadas à superação das desigualdades
econômicas e culturais, implicando a realização de ações de caráter distributivo e
desconcentrador de renda e riquezas;

III - garantir o cumprimento dos tratados, acordos e convenções nacionais e
internacionais firmados e ratificados pelo Distrito Federal relativos aos direitos humanos das
mulheres;

IV - fomentar e implementar políticas de ações afirmativas como instrumento
necessário ao pleno exercício de todos os direitos e liberdades fundamentais para distintos
grupos de mulheres;

V - promover o equilíbrio de poder entre mulheres e homens, em termos de recursos
econômicos, direitos legais, participação política e relações interpessoais;

VI - combater as distintas formas de apropriação e exploração mercantil do corpo e da
vida das mulheres, como a exploração sexual, o tráfico de mulheres e o consumo de imagens
estereotipadas da mulher;

VII - reconhecer a violência de gênero, raça e etnia como violência estrutural e
histórica que expressa a opressão das mulheres e precisa ser tratada como questão de
segurança, justiça e saúde pública;

VIII - reconhecer a responsabilidade do Distrito Federal na implementação de políticas
que incidam na divisão social e sexual do trabalho;

IX - reconhecer a importância social do trabalho tradicionalmente delegado às
mulheres para as relações humanas e produção do viver;

X - reconhecer a importância dos equipamentos sociais e serviços correlatos, em
especial de atendimento e cuidado com crianças e idosos;

XI - contribuir com a educação pública na construção social de valores que enfatizem a
importância do trabalho historicamente realizado pelas mulheres e a necessidade de viabilizar
novas formas para sua efetivação;

XII - garantir a inclusão das questões de gênero, raça e etnia nos currículos,
reconhecendo e buscando formas de alterar as práticas educativas, a produção de
conhecimento, a educação formal, a cultura e a comunicação discriminatórias;

XIII - garantir a alocação e execução de recursos nos Planos Plurianuais, Leis de
Diretrizes Orçamentárias e Leis Orçamentárias Anuais para implementação das políticas
públicas para as mulheres;

XIV - elaborar, adotar e divulgar indicadores sociais, econômicos e culturais, sobre a
população afro-descendente e indígena, como subsídios para a formulação e implantação
articulada de políticas públicas de saúde, previdência social, trabalho, educação e cultura,
levando em consideração a realidade e especificidade urbana e rural, dando especial atenção à
implantação do quesito cor nos formulários e registros nas diferentes áreas;

XV - formar e capacitar servidoras(es) públicas(os) em gênero, raça, etnia e direitos
humanos, de forma a garantir a implementação de políticas públicas voltadas para a
igualdade;

XVI - garantir a participação e o controle social na formulação, implementação,
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XVI - garantir a participação e o controle social na formulação, implementação,
monitoramento e avaliação das políticas públicas, disponibilizando dados e indicadores
relacionados aos atos públicos e garantindo a transparência das ações; e

XVII - criar, fortalecer e ampliar os organismos específicos de direitos e de políticas
para as mulheres no primeiro escalão de governo, nas esferas federal e distrital.

A rt. 4º  São objetivos para a Política de que trata esta Lei:

I - autonomia, igualdade no mundo do trabalho e cidadania:

a) promover a autonomia econômica e financeira das mulheres;

b) promover a equidade de gênero, raça e etnia nas relações de trabalho;

c) promover as políticas de ações afirmativas que reafirmem a condição das mulheres
como sujeitos sociais e políticos;

d) ampliar a inclusão das mulheres na reforma agrária e na agricultura familiar;

e) promover o direito à vida com qualidade, acesso a bens e serviços públicos.

II - educação inclusiva e não sexista:

a) incorporar a perspectiva de gênero, raça, etnia e orientação sexual no processo
educacional formal e informal;

b) garantir um sistema educacional não discriminatório, que não reproduza
estereótipos de gênero, raça e etnia;

c) promover o acesso à educação básica de mulheres jovens e adultas;

d) promover a visibilidade da contribuição das mulheres na construção da história da
humanidade;

e) combater os estereótipos de gênero, raça e etnia na cultura e comunicação.

III - saúde das mulheres:

a) promover a melhoria da saúde das mulheres brasilienses, mediante a garantia de
direitos legalmente constituídos e ampliação do acesso aos meios e serviços de promoção,
prevenção, assistência e recuperação da saúde, em todo o Distrito Federal;

b) contribuir para a redução da morbidade e mortalidade feminina no Distrito Federal,
especialmente por causas evitáveis, em todos os ciclos de vida e nos diversos grupos
populacionais, sem discriminação de qualquer espécie;

c) ampliar, qualificar e humanizar a atenção integral à saúde da mulher no Sistema
Único de Saúde.

IV - enfrentamento à violência contra as mulheres:

a) implantar uma Política Distrital de Enfrentamento à Violência contra a Mulher;

b) garantir o atendimento integral, humanizado e de qualidade às mulheres em
situação de violência;

c) reduzir os índices de violência contra as mulheres;

d) garantir o cumprimento dos instrumentos internacionais e revisar a legislação
brasileira de enfrentamento à violência contra as mulheres.

V – participação das mulheres nos espaços de poder e decisão:

a) fomentar e fortalecer a participação igualitária, plural e multirracial das mulheres
nos espaços de poder e decisão nas distintas esferas do Poder Público;

b) favorecer a participação das mulheres no controle social das políticas públicas;

c) fortalecer a participação das mulheres na formulação e implementação das políticas
públicas, por meio dos Conselhos, Fóruns, Comitês, dentre outros;

d) promover a criação e fortalecimento de órgãos e organismos públicos de políticas
para as mulheres.
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A rt. 5º  Esta Lei define os princípios, as diretrizes e os objetivos de especificações e
funcionalidades da Política, de forma que o Poder Executivo regulamentará a presente lei e
estabelecerá os critérios para sua implementação e cumprimento.

A rt. 6°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A presente proposição tem por finalidade instituir princípios, diretrizes e objetivos
para a Política Distrital da Mulher no âmbito do Distrito Federal, com o objetivo de
construir relações democráticas com os movimentos feministas e de mulheres para a criação e
o fortalecimento de mecanismos institucionais que ampliem a participação popular e o controle
social, como as conferências, os conselhos de direitos das mulheres, os processos de
orçamento participativo que garantam a participação das mulheres.

As mulheres sempre foram colocadas em situação de desigualdade. As relações sociais
e o sistema político, econômico e cultural imprimiram uma relação de subordinação das
mulheres em relação aos homens. Esta desigualdade sempre foi tratada como natural, como
imutável e tem sido uma das formas de manter a opressão sobre as mulheres. Como se fosse
inerente ao ser mulher ser subordinada. As relações desiguais entre mulheres e homens são
sustentadas pela divisão sexual e desigual do trabalho doméstico, pelo controle do corpo e da
sexualidade das mulheres e pela exclusão das mulheres dos espaços de poder e de decisão.

Diante disto, o Estado assume a responsabilidade de implementar políticas públicas
que tenham como foco as mulheres, a consolidação da cidadania e a igualdade de gênero,
com vistas a romper com essa lógica injusta.

A Política Distrital para as Mulheres visa construir a igualdade e equidade de gênero,
considerando todas as diversidades – raça e etnia, gerações, orientação sexual e deficiências.
As mulheres são plurais, e as políticas propostas devem levar em consideração as diferenças
existentes entre elas.

Neste sentido, a Política Distrital para as Mulheres pauta-se em objetivos, princípios e
diretrizes que norteiam todos os seus desdobramentos e a formulação do Plano Distrital de
Políticas para as Mulheres.

Esta Política assume como pressuposto que a definição dos papéis sociais de homens e
mulheres é uma construção histórica, política, cultural e um componente estrutural das
relações sociais e econômicas e almeja, coerentemente, o rompimento da visão corrente, que
rebaixa, desqualifica e discrimina a mulher e seu papel em nossa sociedade.

Reconhecemos que a atuação do Estado, especialmente por meio da formulação e
implementação de políticas, interfere na vida das mulheres, ao determinar, reproduzir ou
alterar as relações de gênero, raça e etnia e o exercício da sexualidade. A Política Distrital para
as Mulheres tem como compromisso e desafio interferir nas ações do Distrito Federal, de
forma a promover a equidade de gênero, com respeito às diversidades.

Neste sentido, mesmo as políticas mais amplas, como as macroeconômicas, têm
incidência sobre a vida das mulheres e sobre a dinâmica das relações de gênero, e devem ser
pensadas levando em consideração essas implicações, com objetivo de romper com os
padrões de discriminação. As mulheres devem ser consideradas como sujeitos de direitos e
sujeitos políticos e o desenvolvimento econômico e social deve ser promovido de maneira
sustentável, com respeito ao meio-ambiente e por meio do uso adequado dos recursos
naturais do país.

A Política Distrital para as Mulheres parte da certeza de que o maior acesso e
participação das mulheres nos espaços de poder é um instrumento essencial para democratizar
o Estado e a sociedade. Dessa forma, é uma estratégia de longo alcance, no sentido de
democratização do Estado, sendo de responsabilidade do conjunto de governo, e não de uma
área específica. Sua implementação requer uma ação coordenada e articulada de vários
órgãos, secretarias e ministérios.
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Além disso, apresentam-se como importantes instrumentos para a construção de
relações democráticas com os movimentos feministas e de mulheres a criação e o
fortalecimento de mecanismos institucionais que ampliem a participação popular e o controle
social.

A Política Distrital para as Mulheres orienta-se pelos princípios da igualdade e respeito
à diversidade, princípio da equidade, da autonomia das mulheres, da laicidade do Estado, da
universalidade das políticas, da justiça social, da transparência dos atos públicos e da
participação e controle social.

Trata-se de medida necessária que, além de ser socialmente adequada é também
constitucional em todos os aspectos formal e material.

Por fim, sendo o tema de extrema relevância, contamos com a ajuda de nossos pares
para a aprovação do presente Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em

 

(assinado eletronicamente)

DELMA SSO
Deputado Distrital - Republicanos/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 31/08/2020, às 21:44, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0183558 Código CRC: D119B88F .
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PROPOSIÇÃ O - PL 1406/2020

 

LIDO EM: 01/09/2020

 

Brasília, 01 de setembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 01/09/2020, às 16:23,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0192955 Código CRC: 594F3B7E.
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a existência de Legislação pertinente a
matéria – Lei nº 6.209/19, que “Dispõe sobre as diretrizes para a Política de Proteção aos
Direitos da Mulher no Distrito Federal”,  Lei nº 6.556/20, que “Institui o Programa A Mulher
na Política do Distrito Federal” .(Art. 154/ 175 do RI).

 

 

Brasília, 01 de setembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 02/09/2020, às 10:28,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0192960 Código CRC: C6B14A16.
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LEI Nº 6.290 DE 15 DE ABRIL DE 2019. 
(Autoria do Projeto: Deputado José Gomes) 

Dispõe sobre as diretrizes para a Política 
de Proteção aos Direitos da Mulher no 
Distrito Federal. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre diretrizes que devem ser seguidas no Distrito 
Federal para as políticas de proteção aos direitos da mulher. 

Art. 2º É direito da mulher ser tratada com respeito e isonomia, sendo 
vedada qualquer forma de discriminação que lhe diminua a dignidade e a liberdade 
em razão de suas particularidades ou de gênero. 

§ 1º Considera-se discriminação contra a mulher toda distinção, exclusão ou 
restrição baseada no sexo e que tenha por objeto ou resultado prejudicar ou anular 
o reconhecimento, gozo ou exercício pela mulher, independentemente de seu estado 
civil, com base na igualdade do homem e da mulher, dos direitos humanos e 
liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural, civil e 
trabalhista. 

§ 2º Não constitui discriminação ilícita a adoção de medidas de caráter 
temporário destinadas a acelerar a igualdade de fato entre homem e mulher e que 
se configurem como ações afirmativas, observados os requisitos constitucionais. 

Art. 3º Constituem diretrizes para a Política de Proteção aos Direitos da 
Mulher: 

I – adoção de todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação 
contra a mulher, a fim de assegurar-lhe a igualdade de direitos com o homem no 
trabalho, na educação e na vida civil, e em particular para assegurar iguais chances, 
oportunidades e dignidade; 

II – eliminação de todo conceito ou conduta estereotipada dos papéis 
masculino e feminino mediante proibição de aquisição pela Administração Pública de 
material didático e peças publicitárias que importem em violação a tais preceitos; 

III – (V E T A D O); 

IV – (V E T A D O); 

V – vedação de concessão de apoio, incentivos, subsídios e patrocínios pelo 
Poder Público a espetáculos ou eventos desportivos, culturais e artísticos que 
atentem contra a dignidade da mulher ou que incitem contra ela violência ou 
preconceito em razão do sexo; 

VI – combate à violência doméstica e contra a mulher, inclusive a violência 
obstétrica, eliminando-se as manobras obstétricas cientificamente contraindicadas 
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pelos órgãos que integram o Sistema Único de Saúde, observados os preceitos da Lei 
nº 6.144, de 7 de junho de 2018; 

VII – política pública de divulgação reiterada por sítios oficiais, por meio de 
comunicação escrita, de radiodifusão sonora e de imagens, bem como por informes e 
cartazes em locais de grande circulação e nas repartições públicas ou privadas de 
relevo social, dos canais telefônicos e de sítio eletrônico para denúncia de violência 
contra a mulher no modelo de disque-denúncia; 

VIII – aperfeiçoamento constante e divulgação efetiva do banco de emprego 
para mulheres com o fim de dar real conhecimento à sociedade e às empresas sobre 
a sua existência; 

IX – criação de cursos de capacitação profissional pelos órgãos responsáveis 
pelas políticas sociais, na forma da lei, à mulher de baixa-renda e àquela em situação 
de vulnerabilidade; 

X – formação e aperfeiçoamento de servidores públicos pela Escola de 
Governo em curso oficial contendo disciplinas que divulguem as leis federais e 
distritais de proteção à mulher e as medidas de atenção básica às mulheres em 
situação de vulnerabilidade; 

XI – gradativa expansão das unidades de Delegacia Especializada da Mulher 
com a presença de núcleos da Defensoria Pública para a prestação de assistência 
jurídica à mulher vulnerável. 

Parágrafo único. As diretrizes previstas nesta Lei não derrogam leis 
específicas que assegurem proteção à mulher em situação vulnerável ou de 
discriminação. 

Art. 4º Os órgãos e entidades distritais competentes devem divulgar 
trimestralmente os dados estatísticos de ocorrências policiais que envolvam a Lei 
Maria da Penha e de feminicídio tentado ou consumado, nos sítios oficiais, 
resguardando-se a vida privada e a intimidade das pessoas. 

Art. 5º As condutas administrativas que violem os preceitos desta Lei 
importam em infração disciplinar, na forma da lei de regência do regime jurídico do 
agente público responsável pela ilegalidade. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 15 de abril de 2019 
131º da República e 59º de Brasília 

IBANEIS ROCHA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 16/4/2019. 
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LEI Nº 6.556, DE 23 DE ABRIL DE 2020 
(Autoria do Projeto: Deputada Jaqueline Silva) 

Institui o Programa A Mulher na Política 
do Distrito Federal. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Programa A Mulher na Política do Distrito Federal, 
com a finalidade de incentivar a conscientização e a participação feminina nas 
atividades políticas desenvolvidas localmente. 

Art. 2º O Programa A Mulher na Política do Distrito Federal tem os seguintes 
objetivos: 

I – promover, difundir e conscientizar as mulheres sobre a importância da 
sua participação na política; 

II – fomentar e implementar políticas e ações afirmativas como instrumento 
necessário ao pleno exercício da cidadania e dos direitos e liberdades fundamentais; 

III – promover e difundir a aplicação dos recursos do Fundo Partidário na 
criação e manutenção de programas voltados à participação das mulheres na 
política; 

IV – realizar estudos sobre fatores que influenciam a presença da mulher na 
política, cooperando para a diminuição da sua exclusão na política do Distrito 
Federal; 

V – elaborar, produzir e distribuir material informativo sobre os meios de 
participação das mulheres na atividade política do Distrito Federal, incluindo os 
procedimentos de filiação em partido político e demais informações essenciais sobre 
o tema; 

VI – incentivar a filiação das mulheres em partidos políticos; 

VII – incentivar as mulheres filiadas a concorrerem a cargos eletivos; 

VIII – esclarecer as mulheres sobre a cota de gênero, fundo partidário e 
tempo de rádio e televisão; 

IX – promover políticas que visem o equilíbrio de direitos entre homens e 
mulheres, especialmente com relação a recursos econômicos, legislação partidária e 
participação política; 

X – combater os mecanismos que visem a apropriação dos direitos das 
mulheres na política local; 

XI – criar, fortalecer e ampliar os meios específicos de direitos e de políticas 
para as mulheres no primeiro escalão dos poderes do Distrito Federal; 
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XII – promover políticas e ações afirmativas que objetivem fortalecer a 
condição das mulheres como sujeitos sociais e políticos, integrando-as à vida político-
partidária. 

Parágrafo único. Os objetivos inseridos neste artigo não excluem outros 
pertinentes ao tema. 

Art. 3º Os poderes do Distrito Federal devem contribuir para que o 
Programa A Mulher na Política do Distrito Federal seja viabilizado e realizado 
anualmente, ficando assegurada a realização de parcerias com entidades públicas e 
privadas. 

Art. 4º É facultado aos diretórios regionais dos partidos políticos, com apoio 
do poder público, adotar o Programa objeto desta Lei integralmente, sendo admitida 
a realização de palestras, seminários e cursos sobre capacitação e participação das 
mulheres na política. 

Parágrafo único. Ficam os partidos políticos, com o fim de contribuir para o 
êxito do Programa, autorizados a elaborar e distribuir materiais informativos sobre a 
participação das mulheres na atividade política, bem como sobre os procedimentos 
de filiação e demais informações essenciais acerca do tema. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta de 
dotações orçamentárias próprias ou suplementadas, se necessário. 

Art. 6º Esta Lei define o mínimo de especificações e funcionalidades sobre a 
participação das mulheres na política, cabendo ao Poder Executivo, em regulamento 
próprio, estabelecer os critérios para sua implementação e manutenção. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de abril de 2020 
132º da República e 61º de Brasília 

IBANEIS ROCHA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 24/4/2020. 
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